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decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/491686,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, ZENilda Nicacio da SilVa do cargo em comissão de 
assessor iii, código GEP-daS-011.3, com lotação na fundação de atendi-
mento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 5 de maio de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/491686,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, carloS HENriQUE doS SaNToS PaiVa para exercer 
o cargo em comissão de assessor iii, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar 
de 5 de maio de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/464469,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, arNaldo Villar da SilVa PaNToJa do cargo em 
comissão de Gerente iii, código GEP-daS-011.2, com lotação na fundação 
de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 9 de abril 
de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/464469,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, fláVia JaNilY carValHo raBElo para exercer o 
cargo em comissão de Gerente iii, código GEP-daS-011.2, com lotação na 
fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 
26 de abril de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com o art. 22 da lei nº 6.482, de 17 
de setembro de 2002, dENiS GUilHErME SilVa SaldaNHa do cargo em 
comissão de Gerente regional, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
agência de defesa agropecuária do Estado do Pará – adEPará.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com o art. 22 da lei nº 6.482, de 17 de 
setembro de 2002, carloS roBErTo dE SoUSa PESSoa para exercer 
o cargo em comissão de Gerente regional, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na agência de defesa agropecuária do Estado do Pará – adEPará.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, JoSEfa 
lÚcia dE JESUS liMa SEaBra do cargo em comissão de assessor Técnico, 
código GEP-daS-012.4, com lotação na fundação ParáPaZ, a contar de 
25 de maio 2021.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, Márcia 
THaiS BarBoSa SEVEriNo do cargo em comissão de coordenador do Nú-
cleo de controle interno, código GEP-daS-011.4, com lotação na fundação 
ParáPaZ, a contar de 25 de maio 2021.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, JoSE-
fa lÚcia dE JESUS liMa SEaBra para exercer o cargo em comissão de 
coordenador do Núcleo de controle interno, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na fundação ParáPaZ, a contar de 25 de maio 2021.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 2015, Márcia 
THaiS BarBoSa SEVEriNo para exercer o cargo em comissão de assessor 
Técnico, código GEP-daS-012.4, com lotação na fundação ParáPaZ, a 
contar de 25 de maio 2021.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
alcidES EUfráSio da coNcEiÇÃo NEGrÃo do cargo em comissão de 
assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
alcidES EUfráSio da coNcEiÇÃo NEGrÃo para exercer o cargo em 
comissão de assessor Especial iii.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
designar rÔMUlo rodoValHo GoMES, Secretário adjunto de Gestão 
operacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social/
SEGUP, para responder, interinamente, no período de 1º a 30 de junho de 
2021, pela Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa, sem prejuízo das 
atividades de sua função originária.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição Estadual, 
considerando o processo de escolha dos integrantes da lista tríplice para nome-
ação do novo reitor e Vice-reitor da Universidade do Estado do Pará - UEPa;
considerando o disposto no artigo 5º, §1º da lei Estadual nº 6.828, de 7 
de fevereiro de 2006 c/c os artigos 29 e 30 do Estatuto da UEPa;
considerando o disposto na resolução nº 3668/21-coNSUN, de 19 de 
maio de 2021, do conselho Universitário, que homologou o resultado da 
eleição realizada no dia 13 de maio de 2021; 
considerando, ainda, os termos do ofício nº 047/2021-Gr/UEPa, datado 
de 19 de maio de 2021, da Universidade do Estado do Para e as informa-
ções constantes no Processo nº 2021/523136; e
r E S o l V E:
art. 1º Nomear claY aNdErSoN NUNES cHaGaS para o cargo de reitor e 
ilMa PaSTaNa fErrEira para o cargo de Vice-reitor da Universidade do 
Estado do Pará – UEPa.
art. 2° o reitor e a Vice-reitora, ora nomeados, cumprirão o mandato de 
4 (quatro) anos, que compreende o quadriênio 2021/2025.
art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No Decreto de 20 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial do 
estado nº 34.560, de 22 de abril de 2021, página 4, coluna 2, que 
trata de exoneração/nomeação de cargo comissionado na coordenação Es-
tadual de defesa civil do corpo de Bombeiros Militar do Pará, que trata o 
Processo nº 2021/364924:
onde se lê: ...Chefe do Departamento de Apoio Comunitário,...
Leia-se: ... Chefe da Divisão de Apoio Comunitário,...

Protocolo: 662295


